
MUNICÍPIO DE IPORA
ES TADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 847/2020

rr)Nrí-.i>i-: afasi amentq por motivo de doença a
SFRVIDORA ELISANGICLA MARQUES MENDONÇA SILVA,
F, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã.
Estado cio Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposío no Ari. 34, fí 4"da Lein°.
b) o (ile.sUulo Médico:

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 17 de novembro de 2020, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MARQUES
MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 6,666.608-5 -
SSP/i'K.. c' inscrita no CPF/MI" sob n '̂ 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Iporã. iisiadi) do Paraná. scr\ idora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
de AGENTE COMUNiTÁRlO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, nomeada através das
Portarias n". 349/2014. de 26 de maio de 2014. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área
Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de
2020.
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Publique-se

Ipürã-(PR).20 de novembro de 2020.

ARISTIDES Ah

Prcfeiu uniciríal

MPOS

Cumpra-se.
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